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aPostiLaMeNto
.

2º terMo de aPostiLaMeNto ao coNtrato Nº 55/2021
a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - SE-
Plad, com sede na Trav. do chaco, nº 2350, bairro Marco, Belém/Pa, ins-
crita no cNPJ/Mf sob o nº 35.747.782/0001-01, neste ato representada 
pela sua diretora de administração e finanças, Sra. iriS alVES MiraN-
da NEGrÃo, rESolVE aPoSTilar o contrato nº 55/2021 – SEPlad/daf, 
firmado com a empresa CONSTRULAGOS CONSTRUTORA E EMPREENDI-
MENToS lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 01.780.060/0001-37 com sede 
na cidade de florianópolis, Estado de Santa catarina, na rua Jerônimo 
coelho, nº 280, Sala 103, centro, cEP 88.010-030, conforme cláusulas e 
condições abaixo:
cLÁUsULa PriMeira – da FUNdaMeNtaÇÃo LeGaL
1.1- o presente instrumento está amparado pelo art. 65, § 8º, da lei n. 8.666/1993
cLÁUsULa seGUNda – do oBJeto
2.1- o presente Termo apostilamento tem por objeto alterar o preâmbulo 
do Contrato 55/2021 – SEPLAD/DAF, mudando a identificação do represen-
tante da parte coNTraTada, sendo o representante a partir deste Termo o 
administrador não sócio, Sr. WENdEl SilVEira dE SoUZa, brasileiro, sol-
teiro, administrador, portador do documento de identidade n.º 2.135.067-
1, expedido pela SSP/aM, inscrito no cPf sob o n.º 999.096.342-87, resi-
dente e domiciliado na residente e domiciliado na cidade de Manaus, Es-
tado do amazonas, na rua Mário Ypiranga, n. 3.026, Bairro Parque dez de 
Novembro, cEP 69055-030, em virtude da 4ª alteração do contrato Social 
da referida Sociedade Empresarial limitada, em que a coNSTrUlaGoS 
coNSTrUTora E EMPrEENdiEMNToS lTda, através de seu representante 
e único sócio, Sr. NilSoN TEllES da SilVa JÚNior, brasileiro, casado 
em comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador do documento 
de identidade n.º 7439-d, expedido pelo crEa/aM, inscrito no cPf sob o 
n.º 467.954.801-00, residente e domiciliado na cidade de Manaus, Estado 
do amazonas, na avenida andré araújo, nº 1.032, Bloco c, apartamento 
nº 104, cs, Bairro aleixo, cEP 69.060-000, dispôs da cessão integral de 
quotas de sua empresa, coNSTrUlaGoS coNSTrUTora E EMPrEENdi-
MENToS lTda, à empresa rESol ParTiciPaÇÕES lTda, a qual passa a 
ser representada para fins de exercício da Administração pelo Sr. WENDEL 
SilVEira dE SoUZa, conforme acima mencionado, de acordo com os au-
tos do Processo nº 2022/762095.
cLÁUsULa terceira – da PUBLicaÇÃo
3.1- incumbirá à SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMi-
NiSTraÇÃo - SEPlad providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto no parágrafo único 
do art. 61, §1º, da lei nº 8.666/93.
cLÁUsULa QUarta – da ratiFicaÇÃo
4.1- Permanecem inalterados os demais itens e condições do contrato Nº 
55/2021, não modificados por este Termo de Apostilamento.
E, por estarem assim ajustados, firmam o presente Termo de Apostilamen-
to, assinado eletronicamente pelos responsáveis, para que se produzam 
seus efeitos legais.
data da assinatura eletrônica: 18/08/2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 842077

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 793/2022-daF/sePLad, de 18 de aGosto de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
Maio de 2022, publicada no d.o.E nº 34.990 de 01 de Junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2022/1040252, 16.08.2022.
r E S o l V E:
i – autorizar os servidores antônio José Pinto da Silva, id. funcional nº 
3152600/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, rui Guilher-
me ribeiro Barros, id. funcional nº 86282/1, ocupante do cargo de auxiliar 
operacional B a viajarem para Tucuruí/Pa no período de 22 a 26.08.2022 
para realizarem Manutenção corretiva na rede da Estação cidadania no re-
ferido município, o qual serão conduzidos pelo servidor Michaell Ângelo dos 
Santos dias, id. funcional nº 57173470/1, ocupante do cargo de auxiliar 
operacional B, todos lotados na Secretaria de Estado de Planejamento e 
administração, conforme solicitações de diárias.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 4 e ½ (quatro e 
meia) diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 18 dE 
aGoSTo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 842099
Portaria Nº 797/2022-daF/sePLad, de 19 de aGosto de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
Maio de 2022, publicada no d.o.E nº 34.990 de 01 de Junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;

coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2022/1054522, 18.08.2022.
r E S o l V E:
i – autorizar os servidores Wilton José Nascimento Bastos, id. funcional nº 
55207770/1, ocupante do cargo de coordenador, derlon Geraldo azevedo 
Silva, id. funcional nº 57194827/2, ocupante do cargo de analista de Ges-
tão Pública B, João aládio Sarges lobato, id. funcional nº 6121284/1, ocu-
pante do cargo de auxiliar de Serviço Gerais a viajarem para itaituba/Pa 
no período de 21 a 27.08.2022 para realizarem vistoria técnica ao local que 
sediará a futura Estação cidadania no referido município, o qual serão con-
duzidos pelo servidor Manoel da Silva, id. funcional nº 26018/1, ocupante 
do cargo de auxiliar operação e Segurança, todos lotados na Secretaria de 
Estado de Planejamento e administração, conforme solicitações de diárias.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 6 e ½ (seis e meia) 
diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 19 dE 
aGoSTo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 842220

FÉrias
.

Portaria Nº 799/2022-daF/sePLad, de 19 de aGosto de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts.74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos dos Processos: 2021/1128757 de 
07/10/2022 e 2022/249404 de 03/03/2022.
rESolVE:
i - EXclUir da Portaria nº.038/2022-daf/SEPlad de 18/01/2022, 
publicada no doE nº.34.839 de 21/01/2022, referente à concessão de 
férias da servidora adaHir SoUZa doS SaNToS id. funcional nº 28851/1, 
ocupante do cargo de Técnico B.
ii - TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 173/2022-daf/SEPlad, de 04 
de março de 2022, publicada no doE nº 34.882 de 07 de março de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 19 dE 
aGoSTo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 800/2022-daF/sePLad, de 19 de aGosto de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos dos Processos: 2021/1128757 de 
07/10/2021 e 2022/249404 de 03/03/2022.
rESolVE:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora adaHir 
SoUZa doS SaNToS id. funcional nº 28851/1, ocupante do cargo de Téc-
nico B, lo tada na coordenadoria de apoio a Estação cidadania – caEc/
ddG/SEPlad, no período de 28 de fevereiro de 2022 a 29 de março de 
2022, referente ao período aquisitivo de 04 de janeiro de 2021 a 03 de 
janeiro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 19 dE 
aGoSTo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 842271

torNar seM eFeito
.

Portaria N°. 805/2022-daF/sePLad, de 19 de aGosto de 2022
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, 
de 25 de maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 
2022,
coNSidEraNdo o Processo n°2022/907135,
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 704/2022-daf/SEPlad, de 18 de 
julho de 2022, publicada no doE nº 35.052 de 20 de julho de 2022, 
que designou o servidor lUciVal PErES fErrEira, id. funcional nº. 
57191740/1, ocupante do cargo de analista de Gestão Pública B, para 
responder pela coordenadoria de carreira e remuneração, durante 
o impedimento legal da titular aNNa claUdia MalcHEr MUNiZ, id. 
funcional nº. 5817404/4, no período de 16/08/2022 a 30/08/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 19 dE 
aGoSTo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 842326


